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INDICAÇÃO  

Indica ao Prefeito Municipal viabilizar estudos 

Implementação do Disque Saúde Mental da Mulher, 

um canal de atendimento visando fornecer apoio 

emocional e psicológico para mulheres em situação 

de vulnerabilidade. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal viabilizar estudos Implementação do Disque Saúde Mental da 

Mulher, um canal de atendimento visando fornecer apoio emocional e psicológico 

para mulheres em situação de vulnerabilidade, após leitura em Plenário, que se 

oficie à autoridade competente. 

JUSTIFICATIVA: 

 A presente Indicação tem como objetivo de implementar o Disque Saúde 

Mental da Mulher, um canal de atendimento destinado a fornecer apoio 

emocional e psicológico para mulheres em situação de vulnerabilidade. A 

necessidade deste Indicação se justifica, uma vez que mais de 1 bilhão de 

pessoas viviam com algum transtorno mental ou causado pelo uso de 

substâncias antes da pandemia. Passado este período desafiador, as sequelas 

deixadas intensificaram a gravidade do quadro de saúde mental geral da 

população, especialmente das mulheres. A organização Think Olga realizou uma 

pesquisa em todo o país, cujos resultados são alarmantes, embora não 

surpreendentes: quase metade (45%) das entrevistadas possuem um 

diagnóstico de ansiedade, depressão ou algum outro tipo de transtorno mental. 

A ansiedade, um dos transtornos mais comuns no Brasil, afeta o dia a dia de 6 

em cada 10 mulheres brasileiras, de acordo com a pesquisa inédita que foi 

realizada com 1.078 mulheres, de 18 a 65 anos, em todos os estados do Brasil. 

É importante ressaltar que o conceito de saúde mental vai além do diagnóstico 

de transtornos. A Organização Mundial da Saúde (OMS) define a saúde mental 

como um estado de bem-estar no qual o indivíduo é capaz de utilizar suas 

habilidades cognitivas e emocionais, lidar com as demandas e o estresse 

cotidianos e contribuir para a sua comunidade. 
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A saúde mental é um componente integral da saúde e qualidade de vida 

das pessoas, englobando o bem-estar emocional, psicológico e social. Não se 

trata apenas da ausência de transtornos, mas também da presença de recursos 

sociais e ambientais, bem como de capacidades emocionais e cognitivas que 

promovam o bem-estar mental. Inúmeros estudos já identificaram que 

desvantagens sociais associadas ao gênero feminino, como a maior exposição 

à violência doméstica e sexual, oportunidades educacionais e de emprego 

limitadas e mais responsabilidades de cuidado, podem contribuir para o aumento 

do risco de transtornos mentais entre as mulheres. A própria OMS reconhece a 

influência das disparidades de gênero na saúde mental. 

 Convido Vossa Excelência a considerar essa indicação como uma 

prioridade legislativa, buscando parcerias e recursos necessários para tornar 

essa iniciativa uma realidade em nossa comunidade. Acredito firmemente que, 

ao agir de maneira proativa nesse sentido, estaremos fortalecendo os laços 

sociais e promovendo o desenvolvimento saudável das futuras gerações. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

SILENE CARVALINI 

Vereadora 
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